PROJETO DE LEI Nº 1374/2000

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA  A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO RESIDENCIAL SORRISO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica declarada e reconhecida de utilidade pública a Associação dos Moradores do Bairro Residencial Sorriso, sociedade civil sem fins lucrativos.


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de julho de 2000.





JOSÉ PEREIRA BRANDÃO





Vereador











JUSTIFICATIVA:

A Associação dos Moradores do Bairro Residencial Sorriso, fundada no dia 10 de janeiro de 1999, é uma entidade civil, sem fins lucrativos, que terá duração por tempo indeterminado, com sede no município de Patos de Minas.


A Associação tem por finalidades: a) proteção da saúde, da família, da maternidade, da infância e da velhice, desenvolvendo o combate à desnutrição e mortalidade infantil, programa de orientação a gestantes, planejamento familiar, além de desenvolver atividades orientadas para grupos de idosos; b) combate à fome e à pobreza com distribuição de cesta básica, leite e ferramentas para o trabalho; c) divulgação da cultura e do esporte mediante palestras, torneios, recreação e criação de espaços culturais e esportivos, incentivando o pluralismo cultural; d) proteção do meio ambiente, criando condições de proteção do mesmo e desenvolvimento de atividades como mutirões de limpeza do bairro e plantio de árvores; e) servir de ligação entre a população do bairro e vizinhos, com órgãos públicos e outros órgãos, aumentando o seu intercâmbio.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de julho de 2000.

